
62  diário oficial Nº 34.963 Segunda-feira, 09 DE MAIO DE 2022

Portaria Nº 1597/2022-daF/cGP, de 02 de Maio de 2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/505234;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Vonildo Soares dos Santos, matrícula nº 57227326 /1, no cargo de agente 
de fiscalização de Transito, lotada na cirETraN de itaituba.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
600,00 (SEISCENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais e de pronto pagamento decorrente de atividades diárias de fisca-
lização de trânsito desenvolvida no municipio de itaituba.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-400,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 11/05 à 25/05/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 795378
Portaria Nº 1700/2022-daF/cGP, de 06 de Maio de 2022.

a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando n° 
12/2022-ccoNSUl, datado de 06/05/2022, protocolado sob o  nº 
2022/556063,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor faBio dE oliVEira MoUra, Procurador 
autárquico, matrícula 57176313/1, lotado na coordenadoria do consultivo, 
trinta (30) dias de fÉriaS, no período de 16.05 a 14.06.2022, referentes 
ao exercício 11.01.2020/2021.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 16/05/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 795422
..

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

Portaria

Portaria Nº 1367/2022 – dGP/seaP 
BeLÉM/Pa, 06 de Maio de 2022.

Nome: aNdErSoN PEiXoTo da coSTa, Matrícula nº 5942958/2; carGo: 
Policial Penal.
assunto: licença Nojo.
Período: 20/04/2022 a 27/04/2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 795205
Portaria N° 145/2022 – GaB/seaP

BeLÉM/Pa, 06 de Maio de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor TiaGo dE oliVEira faro - Matrícula funcional 
nº 57212850 como fiscal titular e o servidor SILVIO LIMA VELOSO - Matrícula 
Funcional nº 57201115, como fiscal suplente do Contrato Administrativo nº 
053/2022/SEaP, celebrado entre a empresa TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a 
e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciaria – SEaP.
Para a contratação de empresa especializada na prestação do serviços de 
administração e gerenciamento informatizado de fornecimento contínuo e 
ininterrupto de combustíveis e agente redutor líquido automotivo (arla 
32), em rede de postos credenciados em todo o território nacional para ve-
ículos automotores e equipamentos integrantes da frota da administração 
Pública do Poder Executivo do Estado do Pará.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 795252

Portaria N°1263/2022-dGP/seaP/Pa
BeLÉM-Pa, 05 de Maio de 2022.

o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar o servidor MicHEl cUNHa fUrTado, matrícula fun-
cional n° 5891275/3, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de 
Equipe Penitenciária - GSEP, com lotação no centro de recuperação regio-
nal de cametá - crrcaM, no período de 02/05/2022 a 31/05/2022, em 
substituição ao titular JoSE fErNaNdo JUNior fariaS PaNToJa, matrí-
cula funcional n° 5954549/1, que está em gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 795146
Portaria N°1265/2022-dGP/seaP/Pa

BeLÉM-Pa, 06 de Maio de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
art. 1° - EXclUir da PorTaria N° 2660/2021- dGP/SEaP/Pa de 
07/10/2021, publicada no doE n° 34.730 de 08/10/2021, MoNica PES-
SOA MACHADO, matrícula funcional n° 8400868/2, da Função Gratificada 
de Supervisor de Equipe Penitenciária - GSEP, da lotação no centro de 
recuperação feminino de Santarém - crfSTM, em virtude de transferência 
para outra unidade penitenciária, a contar de 02 de maio de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 795148
Portaria Nº 1264/22/dGP/seaP, de 06/05/22

o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Portaria de nº 595/2021-GaB.SEaP, de 
08/06/2021.
rESolVE: coNcEdEr aos servidores, abaixo relacionados, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, de acordo com o art. 74 da lei nº 5.810/94, a 
serem gozadas no período abaixo:
Nº-NoME-MaTrÍcUla-EXErcÍcio-GoZo
01-adalMir alBUQUErQUE dE SoUZa-6403268-2022-01.06.22 a 
30.06.22
02-ElKSoN MESQUiTa-6403459-2022-01.06.22 a 30.06.22
03-EMErSoN QUEiroZ doS SaNToS-6403440-2022-01.06.22 a 30.06.22
04-iNGra TaYNa aNdradE doS SaNToS-6403289-2022-01.06.22 a 
30.06.22
05-JacQUElaNE fErrEira da SilVa-5954603-2022-01.06.22 a 30.06.22
06-Maria EliElda Sa PiNHEiro-5898935-2022-01.06.22 a 30.06.22
07-WaNdSoN clEiToN Maia da SilVa-6403442-2022-01.06.22 a 
30.06.22
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 795149
Portaria Nº 0626/2022-cGP/seaP 

BeLÉM-Pa, 05 de Maio de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por aNdrÉ SilVa dE oli-
VEira, funcional: 42811 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, 
funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos 
autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6846, 6870 e 
6871/2022-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795364
Portaria Nº 0625/2022-cGP/seaP 

BeLÉM-Pa, 02 de Maio de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;


